
;  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DBagg 1953

, ASSUNTO .

Projeto de ■ lei nS 2V53

INICIATIVA:
"  , í ' '

César de Brito. Portas Piliio

fflSTÓRICO:, -

.  'üuj;orÍ2ia o Poder'''Executivo a, aiuciliar as'

Bandas de Piúsica IXRA de OÍMO e 2^ de^ jullio, coia .a ii

portância de cinqüenta ndí cruzieircs -(CrS 50,0ÒQ,Ò0).

'  AUTUAÇÃO , , "
1  ̂ ^ ^ ^

Aos vinte doi^ dias do mês de niaio • do ano de

mil novecentos 1 9 ̂  3 , autúo o projeto de Bei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Rériodo da presidência: 19.

Presidente: Elias Moyses

53 ,.a 19.:

Vice-Presidente: Alcyr da Silva Gánilido ,

1' Secretário: , " P;-. \ -d ''

2° Secretárioí -
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ASSUNTO;- Projeto de Lei / , ij ,v--J ) |

0 INIGIATIVA;- Vereador Gesar de Brito Portas Pilho
'-.fp

t

HISTdRICO;- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar as Bandas de' Música

Lyra de Ouro e 26 de Julho, com a importância de conq.uenta

mil cruzeiros 50*000,00).

A U T U A Ç A O

Aos vinte á dois dias do mes de maio de mil novecentos e cin

qüenta- e tres, aut"úo os documentos que seguem.

Secretário



PROJETO DE LEI HS : ' ' ': li S- ■-

ârtfi 12 - Pica o Poder Executivo,autorizado a auxiliar as bandas de

ausica Lyra de Ouro e 26 de JxüJio,com a importância de

50.000,00 ( cincoenta mil cruzeiros).

Art2 22 - Para fazer face ,digo atender o ârt2 lQ,fiea o Poder Execu
tivo au"^risado a lançar mão do recurso que dispuser.
/>

Arts 3§ Esta/lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo -

^ando-se as disposiçSes em contrario.
Sala das Sessões,21 de maio^e 19^

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento dos colegas,estas duas bandas de mu
sica, vivem, não so pelo esforço dos abnegados músicos,como também de
um grupo muito pequeno que procura auxilia-las no que lhe é possivel.

Uma cidade como a nossa não pode deixar de socorrer de vez
em quando estas agremiações,que muito tem concorrido para o engrande-
cimento da cidade.

Aproxima-se o dia de Cachoeiro,e laais do que justo que da
verba que dispende i»ra os festejos deste grande dia,nos possamos -
i|iostrar aos nossos visitantes © que possmimos eondi^enamente.

Estamos seguramente iiafoiiaados que a Bênda de Musica Lyra
de Ouro,confiantes na boa vontade do Legislativo e Executivo,assumi
ram compromisso desta importancis,para que possam se apresentar na
festa de Oahoeiro,© mesmo deve acontecer com a sua coirmã.

Será desnecessário uma justificativa maior,pois todos con
hecem a situação em que vivem as mesmas.

Sala das Sessões,21 de maio de 1953

Oesar de Brito Portas O



CEETIDiO
CcrtifiCO em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, q.ue nes
ta data foram distribuídas cópias do presen

te projeto aos senhores vereadores - - - - -

Cãcli. IiaDe!nirÍ!ii,..^.^-ci£ jR.nhp.. de 1933...

SECRETÁRIO DA ChUARA

^  7 /, 6. ) ̂ ,

^/'c/



PAEtECm

Comissão de Justiça

O-presente projeto de lei, de autoria do notre co

lega Gesar de Brito Portas Pillio, tem a finalidade, de -

conceder auxílios ás nossas Bandas de Musica,. "Lyra de

Ouro e "26 de julho", num. total de Cri 50.000,00-.

Examinando detidamente o mesmo' proj et o, 'chegamos

a conclusão de que o mesmo hão contraria nenhum dispo-

sitivo~ constitucional, -

"È o nosso parecer.

Sala das Comissões, ̂  de julho de 1955

!h'-'

lptyLyi/0\:

o^-yycc/tyLAí- Qyi>
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PARECER

Projeto de Lei nS 21/53

( Comissão de Pinanças, Viação e Obras Públicas)

-o-o-o-o-o-o-o-o-o-o-

Pelo que se lê, ga justificativa do Projeto, presme-se

que o autor do mesmo pensava adquirir esse dinheiro com a Comissão

de Festas do nosso dia magno®

Infelizmente, entretanto, essa oportunidade já passou.

Mas o projeto, em seu art. 22, diz que o Poder •%ecutivo

fica autorizado a lançar mão do recurso que dispuzer» Assim, ha

vendo o recurso, nada mais justo que se atender o que pede o Pro-

je/íto de -Lei n2 21/53.

Sala das Comissães, ^(o cLe ^

■J-
Relato^

^ 7 ' J 3



Aprovado em discussão

Qor

Sala das sessóes..&-l -^- ll9r}... /

( rubrica 00 PRESlDãtíT£-)

A' 3anção
/  ■ Ç ,

Sala das sessões, ' íA—- ^

( aUSRiCA CO rSíHSIDSfiiTS)



CM-S6/53

1

Em, 18 de agosto de 1953

E:>aiio® Sr» ■

ífello Vela Borelli

DD. Prefeito Municipal

íí e s t a

Senho o prazer de passar ás vossas mãos, para os devi

dos fins de sanção, o incluso projeto de lei 21/53» aprovado

em sessão ordinária realizada no dia 6 de agosto corrente.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o pr^zo para que o referido projeto

de lei seja por vds sancionado. •

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moység
Presidente da Gamara
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PROJETO DE LEI ÍÍQ 21/53

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorisado a auxiliar as "bandas de
laúsiGa "Lira de Ouro" e " 26. de Juliio" oon a importância
de '4 50 000,00 (cinqüenta mil cruzeiros).

Arte. 26 - Para atender ao artigo 12 fica o Poder Executivo autori
zado a lançar mão do recurso que dispuser.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua puLlicação, revo
gando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 6 de agosto de 1953

Elias Moysás
Presidente da Câmara
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